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CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi conferida legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e 

direitos atinentes à infância e juventude, conforme artigos 127 e 129, inciso II, alínea “m”, da Constituição Federal e artigos 201, 

incisos V e VIII, e 210, inciso I, da Lei n° 8.069/90; 

CONSIDERANDO que a Política Municipal Socioeducativa somente pode ser considerada integralmente implementada mediante a 

elaboração e execução de um Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo e mediante a estruturação de programas de 

atendimento em meio aberto, conforme previsto na Lei nº 12.594/2012 (ex vi de seu artigo 49, §2o), ensejando a obrigatoriedade de 

observância por parte dos municípios ao comando cogente da referida norma ordinária; 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de o Município de Araioses adequar seus órgãos, programas, estruturas e orçamento 

às disposições das Leis Federais acima citadas, em especial o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) e a Lei do 

SINASE (Lei nº 12.594/2012); 

RESOLVE, com fundamento nos artigos 37, caput, 127, caput, 129, incisos II e III e 227, todos da Constituição Federal,  nos artigos  

25, IV, 'a', e 26, I, da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica do Ministério Público) e artigos 1º, 3º e 5º, 201, V, VI “b” e “c” e VIII, todos do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, e no artigo 8º da Lei nº 7.347/85, instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 

apurar a existência do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo e oportuna implementação do mesmo no Município de 

Araioses/MA, e determinar, desde já, as seguintes providências: 

a) A designação do servidor Humberto Luiz Ramos dos Santos, Técnico Ministerial do quadro permanente de servidores da 

Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, lotado nesta Promotoria de Justiça, para secretariar os trabalhos, podendo ser, de acordo 

com a necessidade de serviço, substituída pelos demais servidores da 2ª Promotoria de Justiça de Araioses; 

b) Autue-se, com a portaria sendo a página inicial, numere-se as páginas e registre-se em livro próprio; 

c) Oficie-se à Prefeita Municipal de Araioses/MA dando-lhe conhecimento da instauração do presente procedimento e solicitando 

informações, no prazo de 10 (dez) dias úteis, sobre a existência de Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo no Município e, 

em caso afirmativo, em qual fase se encontra o referido plano, fazendo juntar a documentação comprobatória; 

d) Oficie-se ao CREAS do Município de Araioses/MA dando-lhe conhecimento da instauração do presente procedimento e 

solicitando informações, no prazo de 10 (dez) dias úteis, sobre o atendimento de adolescentes em cumprimento de medidas em meio 

aberto; 

e) Oficie-se ao Juízo de Direito da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Araioses/MA dando-lhe conhecimento da instauração 

do presente procedimento e solicitando informações sobre o local para onde estão sendo encaminhados os adolescentes para o 

cumprimento de medidas em meio aberto; 

f) Encaminhe-se cópia da presente Portaria a Biblioteca da PGJ/MA, via e-mail institucional, para publicação no Diário Eletrônico 

do MPMA, visando maior publicidade; 

g) Publique-se esta Portaria no átrio das Promotorias de Justiça de Araioses pelo prazo de 15 dias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Araioses, 27 de abril de 2022. 

 

assinado eletronicamente em 28/04/2022 às 09:25 hrs (*) 

SAMARA CRISTINA MESQUITA PINHEIRO CALDAS 

PROMOTORA DE JUSTIÇA 

 

 

REC-2ªPJARS - 12022 

Código de validação: B1617602DC 

 

Recomenda à Prefeita do município de Araioses; que providencie as condições necessárias para a elaboração e formalização do Plano 

Municipal de Atendimento Socioeducativo, pelas razões a seguir. 

A Titular da 2ª Promotoria de Justiça Especializada da Infância e da Juventude da comarca de Araioses, no uso de suas atribuições 

legais, em especial a alínea “c” do § 5º do art. 201 do ECA, 

CONSIDERANDO que, a municipalização do atendimento é diretriz basilar para a efetivação dos direitos de crianças e adolescentes, 

conforme preconizado no art. 227, §7º c/c art. 204, inciso I, da Constituição Federal e do art. 88, inciso I, do ECA; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.594/2014, que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), 

determinou em seu art. 5º, a obrigação municipal acerca do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo, destinado ao 

atendimento de adolescentes autores de ato infracional, nos seguintes termos: 

SINASE: Art. 5º Compete aos Municípios:  

I - formular, instituir, coordenar e manter o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela 

União e pelo respectivo Estado;  

II - elaborar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em conformidade com o Plano Nacional e o respectivo Plano 

Estadual;  

III - criar e manter programas de atendimento para a execução das medidas socioeducativas em meio aberto;  
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IV - editar normas complementares para a organização e funcionamento dos programas do seu Sistema de Atendimento 

Socioeducativo;  

V - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento Socioeducativo e fornecer regularmente os dados 

necessários ao povoamento e à atualização do Sistema; e  

VI - cofinanciar, conjuntamente com os demais entes federados, a execução de programas e ações destinados ao atendimento inicial 

de adolescente apreendido para apuração de ato infracional, bem como aqueles destinados a adolescente a quem foi aplicada medida 

socioeducativa em meio aberto.  

§ 1º Para garantir a oferta de programa de atendimento socioeducativo de meio aberto, os Municípios podem instituir os consórcios 

dos quais trata a Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá 

outras providências, ou qualquer outro instrumento jurídico adequado, como forma de compartilhar responsabilidades.  

§ 2º Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente competem as funções deliberativas e de controle do Sistema 

Municipal de Atendimento Socioeducativo, nos termos previstos no inciso II do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como outras definidas na legislação municipal.  

§ 3º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será submetido à deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente.  

§ 4º Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo as funções executiva e de gestão do 

Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo. 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar o direito de convivência familiar e comunitária dos adolescentes autores de ato 

infracional, conforme preconizado no art. 100, caput, parágrafo único e inciso IX c/c art. 113, ambos do ECA e no art. 35, inciso IX 

e artigo 54, incisos IV e V, do SINASE; 

CONSIDERANDO que conforme o art. 7º, § 2º, do SINASE, os municípios têm o dever de elaborar e aprovar o Plano Municipal de 

Atendimento Socioeducativo no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar data da publicação do Plano Nacional de 

Atendimento Socioeducativo que foi aprovado pela Resolução nº 160, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONANDA) e publicado em data de 19 de novembro de 2013, pelo que, portanto, resta o prazo em questão expirado; 

CONSIDERANDO que a política socioeducativa municipal para ser formalizada depende da formulação do Plano Municipal de 

Atendimento Socioeducativo, que deve ser de cunho intersetorial e de abrangência decenal (art. 5º, inciso II c/c art. 7º, § 2º c/c art. 

22, inciso IV todos do SINASE); 

CONSIDERANDO a necessidade de articulação dos órgãos e setores da administração responsáveis pelas áreas referenciadas no art. 

8º do SINASE, dentre outras, para o processo de elaboração dos aludidos Planos de Atendimento Socioeducativo; 

CONSIDERANDO, por fim, que o Ministério Público tem o dever institucional de defender a ordem jurídica e de zelar pelo efetivo 

respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública destinados à efetivação dos direitos assegurados às crianças e 

adolescentes, em observância aos princípios da proteção integral e da prioridade absoluta inerentes à matéria, motivo, dentre outros, 

pelo qual o CNMP editou a Recomendação nº 26 de 28 de janeiro de 2015,  trazendo especificamente, no que tange a presente 

demanda, que: 

Art. 3º Quanto aos Planos Municipais de Atendimento Socioeducativo (PMAS), deverão ser observados especialmente os seguintes 

requisitos: 

I – realização de diagnóstico prévio acerca do número de crianças e adolescentes envolvidos com a prática de atos infracionais no 

município; do número de adolescentes em efetivo cumprimento de medidas; das condições em que as medidas socioeducativas em 

meio aberto vêm sendo executadas; dos índices de reincidência e suas prováveis causas; 

II – formação de comissão intersetorial para a elaboração do PMAS; 

III – previsão dos programas e serviços destinados ao atendimento de adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas em 

meio aberto, correspondentes às medidas relacionadas no artigo 112, incisos I a IV e inciso VII, da Lei nº 8.069/1990; 

IV – previsão de ações articuladas nas áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, esporte e capacitação para o trabalho 

(artigo 8º, caput, da Lei nº 12.594/2012); 

V – previsão de cofinanciamento do Atendimento Inicial ao adolescente apreendido para apuração de ato infracional, nos termos do 

artigo 5°, inciso VI da Lei nº 12.594/2012. 

VI – elaboração de Projeto Político Pedagógico da instituição/organização responsável pela execução das medidas socioeducativas, 

contendo, no mínimo, os dispositivos previstos no artigo 11, incisos I a VII, da Lei nº 12.594/2012; 

VII – destinação no orçamento dos recursos financeiros destinados à socioeducação; 

VIII – definição das formas de gestão do sistema socioeducativo; 

IX – previsão de ações voltadas à prevenção, à mediação/autocomposição de conflitos, assim como práticas restaurativas, inclusive 

no âmbito do Sistema de Ensino; 

X – previsão de ações voltadas ao atendimento de egressos das medidas de semiliberdade e internação e ao acompanhamento dos 

adolescentes após a extinção da medida; 

XI – previsão de ações destinadas à orientação e apoio às famílias dos adolescentes em cumprimento de medida (inclusive as 

privativas de liberdade, visando preservar, fortalecer ou resgatar vínculos familiares), assim como dos egressos das medidas de 

semiliberdade e internação; 
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XII – destinação de ações ao atendimento especializado de adolescentes com sofrimento ou transtorno mental ou com necessidades 

decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas. 

XIII – definição dos procedimentos mínimos para organizar o processo de monitoramento e avaliação do Plano Decenal, assegurando 

o disposto no artigo 18, § 2° e artigo 21, da Lei nº 12.594/2012. 

RECOMENDA 

à Prefeita do município de Araioses, apta a deflagrar o processo de elaboração, publicação e instituição do Plano Municipal de 

Atendimento Socioeducativo, em atenção aos dispositivos legais e fundamentos supramencionados, que adote todas as medidas 

administrativas e legais acerca do plano municipal em comento, haja vista que o prazo para elaboração do mesmo está expirado desde 

2014, sob pena de incorrer em ato de improbidade administrativa previsto no art. 11, caput e inciso II, da Lei n° 8.429/1992, posta a 

não observância da ordem legal e pelo atentado contra os princípios da Administração Pública. 

Requisita-se, em dez dias corridos, informação escrita sobre as providências adotadas em face da presente Recomendação (ECA, art. 

201§ 5º e alíneas). 

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação a Biblioteca da PGJ/MA, via e-mail institucional, para publicação no Diário 

Eletrônico do MPMA, visando maior publicidade; 

 

assinado eletronicamente em 27/04/2022 às 08:43 hrs (*) 

SAMARA CRISTINA MESQUITA PINHEIRO CALDAS 

PROMOTORA DE JUSTIÇA 

 

 

BACABAL 

 

PORTARIA-1ªPJEBAC - 72022 

Código de validação: 84065C4F66 

PORTARIA-1ªPJEBAC-72022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por sua Representante Legal infrafirmada, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

129, inc. II e VI, da Constituição da República e art. 26, inc. I, da Lei Federal nº 8.625/93, sem prejuízo das demais disposições legais 

pertinentes, em especial os arts. 3º, inc. V e 5º, inc. II, ambos do Ato Regulamentar Conjunto nº 05/2014, 

CONSIDERANDO que são atribuições institucionais do Ministério Público, nos termos do art. 127 da Constituição Federal/88, a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como zelar pelo efetivo 

respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública, assegurados na Constituição Federal/88, promovendo as medidas 

necessárias a sua garantia; 

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato nº 531-257/2022 foi instaurada após denúncia formulada pelo Sr. Antônio Carlos Silva 

Júnior, relatando que a construtora responsável pelo empreendimento Cidade Jardins, localizado no Bairro Areal, neste município, 

vem utilizando a via pública para armazenar materiais de construção, dificultando o tráfego na localidade, causando transtornos aos 

que por ali transitam. 

CONSIDERANDO que a referida Notícia de Fato foi autuada em 18/02/2022, e, portanto, conforme disposto no art. 3º da Resolução 

CNMP nº 174/2017, já extrapolado o correspondente prazo de tramitação; 

CONSIDERANDO ainda que as circunstancias dos fatos narrados requererem maior dilação probatória; 

RESOLVO converter o feito em INQUÉRITO CIVIL (art. 2º, § 7º, da Resolução CNMP nº 23/2007), com objeto de apurar eventuais 

danos ambientais à coletividade pela Empresa Raposo Construções e Empreendimentos, bem como eventual omissão do poder 

público municipal, providenciando-se nele as seguintes diligências: 

1. Registre-se no Sistema Integrado do Ministério Público – SIMP; 

2. Nomeio a Técnica Ministerial Administrativa, Cláudia Maria dos Santos Rodrigues, para secretariar os trabalhos; 

3. Remeta-se cópia desta portaria à Biblioteca da Procuradoria Geral de Justiça, para publicação no DOE/MA; 

Bacabal/MA, data da assinatura eletrônica. 

 

assinado eletronicamente em 28/04/2022 às 22:18 hrs (*) 

LICIA RAMOS CAVALCANTE MUNIZ 

PROMOTORA DE JUSTIÇA 

 

PORTARIA-1ªPJEBAC - 82022 

Código de validação: 16E8E88E0A 

PORTARIA-1ªPJEBAC-2022 

 


